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                                           CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Unidade Solicitante: Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá 
Responsável pela elaboração: Vágner Ribeiro Castro

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Tendo em vista a expiração do contrato de fornecimento de internet do exercício de 2025, existe a necessidade preemente de contratar novamente o referido serviço porquanto os sistemas de gerenciamento do Poder Legislativo, em sua totalidade, dependem de acesso à rede mundial de computadores de forma ininterrupta, para que seu bom funcionamento seja levado a termo.
2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, todavia há recursos para a contratação do referido serviço.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
A locação será feita inicialmente pelo prazo de onze meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogável por igual período. 
Quanto aos critérios de sustentabilidade, esses se mostram viáveis pois é uma atividade que não envolve desperdício de recursos de quaisquer naturezas, estando a aplicação dos recursos financeiros e orçamentários adstritos apenas à manutenção das atividades precípuas do Poder Legislativo.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços a serem contratados compreendem um único item.
Seu fornecimento se dará de maneira contínua ao longo da vigência do contrato.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Quanto ao levantamento de mercado, foi observado que no momento, no município, apenas três empresas atuam fornecendo o tipo de serviço, sendo que uma delas é a atual fornecedora dos serviço para a Câmara Municipal, a qual, se teve como base os valores praticados para a confecção desse estudo preliminar. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), sendo compatível com o valor praticado no mercado.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A solução a ser contratada tem seu ciclo de vida útil indeterminado, levando em consideração a natureza da atividade. Entretanto, sua execução ficará inicialmente adstrita à vigência do crédito orçamentário do ano de 2026.

[bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se com a presente contratação dar continuidade ao pleno desenvolvimento das atividades do Poder Legislativo. 

[bookmark: art18§1xi]9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
Não há providências prévias a serem adotas por este órgão para viabilizar a execução contratual.
Contudo, o processo da contratação deve cumprir, ainda, as seguintes etapas:
a) certificação de disponibilidade orçamentária;
b) elaboração de minuta do contrato;
c) encaminhamento do processo para análise jurídica;
d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, com os ajustes indicados, se for o caso;
e) publicação da autorização da contratação e do extrato do contrato no site oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (art. 72, parágrafo único e art. 174, inciso III e V da Lei no 14.133/2021.);
f) realização de empenho; e
g) assinatura e publicação do contrato.  

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e não dependem de contratações correlatas ou interdependentes.
[bookmark: art18§1xii]
[bookmark: art18§1xiii]11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não se vislumbram, no momento deste estudo, impactos ambientais no, assim, a sustentabilidade.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.



Vágner Castro
Dir. Geral
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